
 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-018 

 

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA – PA, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 

17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 

7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, 

APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 

SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 

o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 

equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 

de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 

o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

DIA: 16 de novembro de 2023 

HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília/DF) 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 9/2023-018 

TIPO: Menor Preço Por Item 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1– DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, 

EXPEDIENTE, ELÉTRICO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TINTAS E SIMILARES, REFORMA DE 

CARTEIRAS, MESAS E FABRICAÇÃO DE PORTÕES, GRADES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES, 

INTALAÇÕES/DESISTALAÇÕES, REPOSIÇÕES E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, QUE COMPÕEM 

NO INCISO II DO ART. 70 DA LDB - NOS CENTROS EDUCACIONAIS INFANTINS DA ZONA URBANA E AS 

ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL NA ZONA RURAL, PARA ATENDER OS RECURSOS 

DO PROGRAMA DE APOIO À EDUCAÇÃO INFANTIL EI MANUNTENÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.4. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

1.5. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto, correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao 

Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação, no que couber. 

 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas. 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas, mediante a 

apresentação dos documentos pertinentes e os que esteja com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.4. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de São Geraldo 

do Araguaia e Secretarias Municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

 

3.5. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

3.6. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 

9.605/98; 

 

3.7. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429/92; 

 

3.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

3.10. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 
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3.11. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e compatível com 

o objeto desta Licitação; 

 

3.12. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

 

3.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo item), ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no: www.portaldecompraspublicas.com.br, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

4.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 A licitante deverá encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

5.2. A licitante deverá enviar sua proposta mediante expressa no sistema eletrônico, com o valor global, 

unitário da proposta, a quantidade e unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência, para 

cada item, com marca, fabricante, descrição detalhada do objeto, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

 

5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

5.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

5.7.  Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas nesse Edital. 

 

5.8.  Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente encaminhados. 

 

5.9. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 

dia. 

 

5.10. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

5.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

5.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 
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6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,80 

(oitenta centavos). 
 

6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

6.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

6.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

6.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

6.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 

6.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

6.32.1. Produzidos no país; 

 

6.32.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

6.32.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.32.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

6.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

6.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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6.36. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

6.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto.  

 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível.  

 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, conforme previsto 

no Decreto Federal 10.024/2019, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma.  

 

7.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  

 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

8.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de    

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

 

8.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

8.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

8.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 

8.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

  

 a) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

 b) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei 

  

8.7 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 

8.8 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

8.9 Por ocasião da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

8.10 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

8.11 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 

 

8.12 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
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edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços. 

 

9 – DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os participantes deverão encaminhar as certidões como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada à verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

 

9.2. As consultas aos cadastros deverão ser enviadas em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURIDICA 

 

10.1. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras 

públicas, e ainda nos seguintes cadastros:  

 

a) Documentos oficial com foto do (s) sócio (s) proprietário (s) ou administrador; 

 

b) Prova de Registro, no órgão competente, no caso de empresa individual: 

 

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto social, ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

10.7. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

 

10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

10.9. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União ( www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

10.10. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

10.11. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

10.12. Caso seja microempresa ou empresa de pequeno porte mediante apresentação de certidão simplificada 

expedida pela Junta Comercial, com todos os dados cadastrais atualizados; 

 

10.13. Anexo III – Modelo de Declarações; 

 

11 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (Ficha de Inscrição Estadual), relativo à 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 

11.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal (Ficha de Inscrição Municipal), relativo à 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 

11.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Previdenciárias por meio da Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com validade igual ou posterior à data 

prevista para a abertura desta licitação; 

 

11.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante com apresentação das 

Certidões Tributária e Não Tributária, se a licitante tiver domicílio no Estado do Pará, com validade igual 

ou posterior à data prevista para a abertura desta licitação; 

 

11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante, com validade igual ou 

posterior à data prevista para a abertura desta licitação; 

 

11.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta licitação; 

 

11.8. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade igual ou posterior a data prevista 

para abertura desta licitação; 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a critério da administração; 

 

12 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) BALANÇO PATRIMONIAL (BP) e demonstrações contábeis do último exercício 

social (DRE), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta: 

a.1) Para SOCIEDADE EMPRESÁRIA, Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

do último exercício social devem ser apresentados: 

a.1.1) O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

extraídas do Livro Diário, acompanhado da prova de registro na Junta Comercial 

ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), que deverão 

conter indicação do número das páginas; 

a.1.2) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no 

mínimo os dados da empresa, tais como número do Livro Diário e do NIRE, 

datas e quantidades de páginas, acompanhado da prova de registro na Junta 

Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial). Obs: 

Registro no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica é 

Sociedade Civil. 

a.1.3) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no Termo 

de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e a DRE; 

a.1.4) Certificado de Regularidade do Profissional Contador expedida pelo Conselho 

Regional de Contabilidade. 

a.2) Para SOCIEDADES ANÔNIMAS, regidas pela Lei nº 6.404/1976, deverão as 

demonstrações contábeis serem apresentadas também com as seguintes formalidades: 

a.2.1) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou 

a.2.2) Com prova de publicação em jornal de grande circulação e ditado na localidade 

em que esteja situada também a sede da companhia; 

a.3) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital 

–SPED, deverão apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo eletrônico do 

SPED CONTÁBIL para a Junta Comercial. 

a.4) Para demonstrar a boa situação financeira, a empresa licitante deverá apresentar resultado 

demonstrativo de resultados igual ou maior do que 1(um), nos ÍNDICES DE 

LIQUIDEZ GERAL - ILG, DE SOLVENTE GERAL - ISG e DE LIQUIDEZ 

CORRENTE - ILC), que serão calculados através das fórmulas abaixo, as quais deverão 

estar aplicadas em memorial de cálculos, assinado por Contador, devidamente habilitado 

e registrado no Conselho Regional de Contabilidade e juntado ao Balanço. 

a.5)  
ILG = (AC+RLP)/(PC+ELP) 
ISG = AT/(PC+ELP) 
ILC = AC/PC 

Onde: 

AC – Ativo Circulante; 

PC – Passivo Circulante; 

AT – Ativo Total; 
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RLP – Realizável a Longo Prazo; ELP – Exigível a Longo Prazo; 

 

Obs.:2) Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser 

apresentado o BALANÇO DE ABERTURA devidamente registrado na Junta Comercial 

do Estado, acompanhado doTermo de Abertura do Livro Diário. 

 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo 

90 (noventa) dias antes da data da primeira sessão deste certame; 

 

13 - CAPACIDADE TÉCNICA: 

 

a) Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, constando nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, apresentado em papel 

timbrado, que comprove a licitante ter fornecido materiais de maneira satisfatória, compatíveis em 

características com o objeto desta licitação;  

 

OBS.: Quando se tratar de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado 

(empresa privada), a assinatura deverá estar reconhecida em cartório de notas. 

 

13.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

14.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

14.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

14.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

14.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

14.5. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

14.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

15 – PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE ENTREGA 

 

15.1. Local de Entrega: Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, situada na Avenida Antônio Nonato 

Pedrosa nº 324, Vila Administrativa – São Geraldo do Araguaia-Pa, no horário de 08 as 14hs. 
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15.2. Após solicitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias.  

 

15.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital.  

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

16– DO RECURSO 

 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

16.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 

16.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

17.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

17.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
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17.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

18 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

19 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste 

 

19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

19.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 

19.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

19.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

19.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

19.9. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

19.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 
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19.11. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

19.12 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

19.13. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

19.14. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços. 

 

20 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

20.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

20.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

 

20.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela autoridade competente. 

 

20.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios se a licitante 

vencedora mantém as condições de habilitação. 

 

20.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá 

ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

21 – DAS SANÇÕES 

21.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no Sicaf, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado 

para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

21.2. Cometer fraude fiscal; 

 

21.3. Apresentar documento falso; 

 

21.4. Fizer declaração falsa; 

 

21.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
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21.6. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93,94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

21.7. Não assinar o contrato e a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

 

21.8. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

 

21.9. Não mantiver a proposta. 

 

21.10. Art. 49 § 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, § 2o A nulidade do 

procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

22.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência. 

 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

26.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

26.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

26.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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26.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

 

26.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 

ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

27 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

27.1. A autoridade competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

27.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

 

27.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

27.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

27.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

 

27.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

27.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

 

27.8. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

27.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da prefeitura 

municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

27.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, site: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, site: 

http://www.saogeraldodoaraguaia.pa.gov.br, email: licitacaosaga@gmail.com e também poderão obtidos na 

Sala de Reuniões com a Equipe de Licitações, na Avenida Antônio Nonato Pedrosa nº 324, Vila 

Administrativa – São Geraldo do Araguaia-Pa, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes
http://www.saogeraldodoaraguaia.pa.gov.br/
mailto:licitacaosaga@gmail.com
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28 – DOS ANEXOS 

 

28.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

 Anexo I – Termo de Referência; 

 

Anexo II – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 

Anexo III – Modelo de Declarações Pregão Eletrônico; 

 

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

 

29 – DO FORO 

 

29.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de São Geraldo do Araguaia - PA, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 

I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

São Geraldo do Araguaia - PA, 27 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ADIR CARRAFA 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

 

 

Pregão Eletrônico nº 9/2023-018 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

Eu, ---------------------, portador da Cédula de Identidade RG nº ------------------ SSP/PA e do CPF nº ------------------

------------, como representante devidamente constituído da empresa ------------------------------, inscrita no CNPJ nº -

--------------------------, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 

DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 

Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

 

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRONICO SRP 9/2023-018 

 

 

 

DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 

 

DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 

supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.  

 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital – 

Art.26 § 1º DECRETO 10.024/19. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso ou 

insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99.  

 

DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital.  

 

 

 

_________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/239665575/art-26-5-do-decreto-10024-19
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ANEXO IV 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o Município de «CIDADE», com sede na 
«ENDERECO_PREFEITURA», nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 

de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os preços para 

(objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 

primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
«OBJETO_LICITADO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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I. Local de Entrega: Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, situada na Avenida Antônio Nonato Pedrosa 

nº 324, Vila Administrativa – São Geraldo do Araguaia-Pa, no horário de 08 as 14hs. 

 

II. Após solicitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias.  

 

III. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital.  

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada 

de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 

designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 

discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a 

data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

            I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total 

do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
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preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 

pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 

especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS               

ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 

igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 

com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 

Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 

decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº «NO_LICITACAO» e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de qualquer 

outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 

 

                                                            MUNICÍPIO DE «CIDADE» 

                                   C.N.P.J. nº «CGC_PREFEITURA» CONTRATANTE 

 

 

                         «ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 9/2023-018 

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

O«NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 

representado pela Srª. «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,  portadora do CPF nº 

«CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma 

«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. «NOME_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador 

do «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 

do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão Eletrônico SRP «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO  

DO REAJUSTAMENTO 

1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP nº «NO_LICITACAO», 

realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas 

vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 

do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início 

e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega dos 

produtos; 

 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  

vínculo empregatício com o órgão; 

 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

CONTRATANTE; 
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1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 

interesse do CONTRATANTE, 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico SRP nº 

«NO_LICITACAO». 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 

do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 

produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 

durante a vigência deste Contrato; 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 

de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto, correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão 

Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação, no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 

prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 

não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 

data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)      

     365 

I = (6/100) 

       365 

I = 0,0001644 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 

1.1 - advertência; 

 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 

subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 

subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 

até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

2.4 - fizer declaração falsa; 

 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

2.7 - não celebrar o contrato; 

 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico SRP nº «NO_LICITACAO», cuja realização 

decorre da autorização da Srª. «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

 

    «NOME_DA_CONTRATANTE» 

 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 

 

 

 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 

    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 

 

 

 

     

    Testemunhas: 

 

 

     

   1.___________________________                   2.___________________________       
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, EXPEDIENTE, ELÉTRICO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

TINTAS E SIMILARES, REFORMA DE CARTEIRAS, MESAS E FABRICAÇÃO DE PORTÕES, GRADES E 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES, INTALAÇÕES/DESISTALAÇÕES, REPOSIÇÕES E CONSERVAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, QUE COMPÕEM NO INCISO II DO ART. 70 DA LDB - NOS CENTROS EDUCACIONAIS 

INFANTINS DA ZONA URBANA E AS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO INFANTIL NA ZONA RURAL, 

PARA ATENDER OS RECURSOS DO PROGRAMA DE APOIO À EDUCAÇÃO INFANTIL EI MANUNTENÇÃO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 COLA BRANCA 90G 12X1   10,000 CAIXA    46,42 464,20 

 
Valor total extenso: 

2 ENVELOPE 24X34 AMARELO (A4)   400,000 UNIDADE  1,25 500,00 

 
Valor total extenso: 

3 FITA TRANSPARENTE 45MM/45MTS   200,000 UNIDADE  9,97 1994,00 

 
Valor total extenso: 

4 GRAMPO COBREADO 26/6 C/5.000UND   50,000 CAIXA    10,23 511,50 

 
Especificação: GALVANIZADO. 

     

 
Valor total extenso: 

5 GRAMPEADOR DE METAL P/ 20FLS   10,000 UNIDADE  35,02 350,20 

 
Valor total extenso: 

6 LAPIS PRETO Nº 02 HB-144UND   10,000 CAIXA    195,83 1958,30 

 

Especificação: Grafite resistente, não quebra com facilidade, 
graduação HB, seguro para crianças-não lasca. 

     

 
Valor total extenso: 

7 PAPEL A4 210X297MM 500 FOLHAS   2000,000 RESMA    30,17 60340,00 

 
Especificação: Folha sulfite, papel alcalino ultra branco de 75g/m2. 

     

 
Valor total extenso: 

8 PAPEL DE RECADO COLORIDO 95X81,5MM 600FLS   10,000 CAIXA    19,25 192,50 

 
Valor total extenso: 

9 PAPEL VERGÊ 180GR BRANCO COM 50 FLS   10,000 PACOTE   35,33 353,30 

 
Valor total extenso: 

10 PASTA PLASTICA ABA ELASTICA OFICIO 
TRANSPARENTE   250,000 UNIDADE  6,93 1732,50 

 
Valor total extenso: 

11 PASTA PLASTICA PARA ARQUIVO MORTO CORES 
VARIADAS   100,000 UNIDADE  16,63 1663,00 

 
Valor total extenso: 

12 PASTA POLIONDA 35MM CORES VARIADAS   100,000 UNIDADE  11,17 1117,00 

 
Valor total extenso: 

13 TESOURA MULTIUSO 21CM EM AÇO INOX   10,000 UNIDADE  35,80 358,00 

 

Especificação: Lamina de 08cm, com cortes precisos, corpo produzido 
em aço inox e com cabo prastico na cor preta. 

     

 
Valor total extenso: 

14 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL 50X1   10,000 CAIXA    95,07 950,70 
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Especificação: Com corpo cristal transparente, esfera de 1MM, com 
furo na lateral e na tampa com selo do INMETRO. 

     

 
Valor total extenso: 

15 CANETA CORRETIVA/LAPIS CORRETOR PONTA EM 
METAL 8ML   80,000 UNIDADE  15,50 1240,00 

 
Valor total extenso: 

16 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA 50X1   8,000 CAIXA    95,07 760,56 

 

Especificação: Com corpo cristal transparente, esfera de 1MM, com 
furo na lateral e na tampa com selo do INMETRO. 

     

 
Valor total extenso: 

17 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA 50X1   5,000 CAIXA    95,07 475,35 

 

Especificação: Com corpo cristal transparente, esfera de 1MM, com 
furo na lateral e na tampa com selo do INMETRO. 

     

 
Valor total extenso: 

18 ESTILETE LAMINA 9MM   50,000 UNIDADE  6,12 306,00 

 

Especificação: cabo em plastico rigido, em lamina de aço carbono, 
estreita, lamina medindo 9mm graduavel e com trava de segurança. 

     

 
Valor total extenso: 

19 CLIPS 3/0 500 GRAMAS   50,000 CAIXA    29,02 1451,00 

 
Valor total extenso: 

20 CLIPS 4/0 500 GRAMAS   80,000 CAIXA    29,02 2321,60 

 
Valor total extenso: 

21 CLIPS 6/0 500 GRAMAS   50,000 CAIXA    29,02 1451,00 

 
Valor total extenso: 

22 COLA BRANCA 1L   100,000 UNIDADE  23,05 2305,00 

 
Especificação: PARA ARTESANATO. 

     

 
Valor total extenso: 

23 CADERNO BROCHURAO CAPA DURA DE 96FLS   500,000 UNIDADE  15,33 7665,00 

 
Valor total extenso: 

24 CAIXA ORGANIZDORA   100,000 UNIDADE  175,62 17562,00 

 

Especificação: Star Wars DAC-3471. Que permita uma melhor 
organização de documentos, material de escritorio, brinquedos, 
remedios, roupas, livros e etc. 

     

 
Valor total extenso: 

25 TESOURA ESCOLAR SEM PONTA 11CM, CORES 
VARIADAS   200,000 UNIDADE  9,88 1976,00 

 
Valor total extenso: 

26 PASTA POLIONDA 55MM CORES VARIADAS   80,000 UNIDADE  13,40 1072,00 

 
Valor total extenso: 

27 ÁGUA SANITÁRIA BRANCURA IMPECÁVEL   1000,000 UNIDADE  2,65 2650,00 

 

Especificação: HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, PRINCIPIO 
ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0 % 
A 2,5 %. EMBALADO EM FRASCO DE MATERIAL RESISTENTE 
QUE IMPESSA A AÇÃO DA LUZ SOLAR, EMBALAGEM DE 1LT 

     

 
Valor total extenso: 

28 ÁLCOOL 92,8% DE 1LT   1000,000 UNIDADE  14,93 14930,00 

 
Valor total extenso: 

29 BALDE PRETO   200,000 UNIDADE  32,31 6462,00 

 

Especificação: Plástico reforçado com bico, com alça de arame 
galvanizado, capacidade 12 litros. 

     

 
Valor total extenso: 

30 DESINFETANTE DE 500 ML   800,000 UNIDADE  2,75 2200,00 

 

Especificação: Produto com ação desinfetante e desengordurante, 
bactericida para limpeza de pisos, banheiros, cozinhas etc. Aspecto 
físico líquido, à base de água, com princípio ativo e fragrância. Quatro 
fragrâncias - 25% de cada. Data de fabricação e prazo de validade 
impressos na embalagem. Prazo de validade não inferior a 06 meses, 
a partir da entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

31 DETERGENTE LIQUIDO   1000,000 UNIDADE  2,02 2020,00 
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Especificação: Tipo concentrado, glicerina, coadjuvantes, fragncia e 
veículo. Linear, alquibenzeno sulfato de sodio, tensoativo, 
biodegradavel, aspecto físico líquido viscoso, embalagem descartável 
com 500 ml. Validade mínima de 06 meses a partir da entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

32 ESPONJA PARA LAVAR LOUÇA   DUPLA FACE   500,000 UNIDADE  1,88 940,00 

 

Especificação: DUPLA FACE, COM ESPUMA DE POLIURETANO 
BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM MATERIAL ABRANSIVO. 

     

 
Valor total extenso: 

33 FLANELA 60X40   500,000 UNIDADE  7,60 3800,00 

 

Especificação: Flanela de algodão, para limpeza, material 100% 
algodão, embainhadas. 

     

 
Valor total extenso: 

34 INSETICIDA AÇÃO TOTAL SEM CHEIRO   200,000 UNIDADE  26,80 5360,00 

 

Especificação: AEROSOL, PARA MATAR BARATAS. 
INGREDIENTES ATIVOS: IMIPROTHIN (50%) 0,14%, 
CIPERMETRINA (94%) 0,20%. COMPOSIÇÃO: IMIPROTHRIN, 
CIPERMETRINA, COADJUVANTES, LIMONENO, ANTI-OXIDANTE, 
SOLVENTE DERIVADO DE PETRÓLEO, BUTANO/PROPANO. 
FRASCOS DE 375 ML. 

     

 
Valor total extenso: 

35 LÃ DE AÇO   20,000 FARDO    28,08 561,60 

 
Especificação: 14x1 

     

 
Valor total extenso: 

36 LIMPA ALUMINIO   500,000 UNIDADE  2,80 1400,00 

 

Especificação: Açido aquilbenzeno sulfonico linear, sequestante, 
açidos orgânicos e inorganicos, preservante, alcaliniante e agua. Com 
aspecto liquido viscoso, embalagem descartavel de 500ml, validade 
minima de 06 meses da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

37 PANO PARA CHÃO   500,000 UNIDADE  13,63 6815,00 

 

Especificação: SACO CRU DUPLO, GROSSO, RESISTENTE 
TAMANHO 80X60CM, 100% ALGODÃO. 

     

 
Valor total extenso: 

38 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO MACIO NEUTRO FOLHA 
DUPLA 16X4X1   50,000 FARDO    165,93 8296,50 

 

Especificação: BRANCO PICOTADO, 100% CELULOSCA, 
GOFRADO, NÃO RECICLADO. MACIO. FOLHA DUPLA. ROLO DE 
60M. 

     

 
Valor total extenso: 

39 PEDRA SANITÁRIA DE 30G   300,000 UNIDADE  5,32 1596,00 

 

Especificação: Germicida/Bactericida com fragância Lavanda ou Floral 
com suporte plastico. 

     

 
Valor total extenso: 

40 RODO DE PLASTICO 40CM   100,000 UNIDADE  13,78 1378,00 

 

Especificação: DE BORRACHA DUPLO COM BASE EM PLÁSTICO 
RÍGIDO ISENTO DE MATERIAL METÁLICO, MEDINDO 40 CM DE 
LARGURA FIXAÇÃO DO CABO COM SISTEMA DE ROSCA, COM 
CABO DE MADEIRA PINTADO OU PLASTIFICADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,20M. 

     

 
Valor total extenso: 

41 RODO DE PLASTICO 60CM   80,000 UNIDADE  25,50 2040,00 

 

Especificação: DE BORRACHA DUPLO COM BASEEM PLÁSTICO 
RÍGIDO ISENTO DEMATERIAL METÁLICO, MEDINDO 60 CM DE 
LARGURA FIXAÇÃO DO CABO COM SISTEMA DE ROSCA, COM 
CABO DE MADEIRA PINTADO OU PLASTIFICADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,20M. 

     

 
Valor total extenso: 

42 SABÃO EM BARRA GLICERINADO 5X1   20,000 PACOTE   14,58 291,60 

 

Especificação: SABÃO BASE DE AÇIDOS GRAXOS, GLICERINA, 
CONSERVANTES, SAL INORGANICOS E AGUA, NEUTRO. 

     

 
Valor total extenso: 

43 SABÃO EM PO DE 1KG.   500,000 CAIXA    15,00 7500,00 

 

Especificação TENSOATIVO CATIONICO, ALCALINIZANTES, 
COADJUVANTES, SINERGISTA, CARGA CORANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, FRAGÃNCIA, ÁGUA, TENSOATIVO 
BIODEAGRADAVEL E ANTIODORES. BIO ATIVO MAX. 

     

 
Valor total extenso: 

44 SABONTE DE 90G   100,000 UNIDADE  6,40 640,00 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Especificação: SABONETE SUAVE 90 G. COMPOSIÇÃO: SABÃO 
BASE DE SÓDIO, ÁGUA, CARBONATO DE CÁLCIO, PERFUME, 
CLORETO DE SÓDIO, ÓLEO DE SEMENTE DE GIRASSOL, 
CARBONATO DE SÓDIO, GLICERINA, DIÓXIDO DE TITÂNIO, ÓLEO 
DE AMÊNDOAS DOCE, ÁCIDO ETIDRÔNICO, EDTA 
TETRASSÓDICO, BHT, DISTIRILBIFENIL, DISSULFONATO 
DISSÓDICO. 

     

 
Valor total extenso: 

45 DESINFETANTE 1L   1000,000 UNIDADE  5,25 5250,00 

 
Valor total extenso: 

46 LIXEIRA TELADA SEM TAMPA   100,000 UNIDADE  13,77 1377,00 

 
Especificação: 27 CM X 27 CM X 24 CM (COMP. X LARG.X ALT). 

     

 
Valor total extenso: 

47 SACO PARA LIXO 100LT PRETO REFORÇADO   1500,000 PACOTE   12,30 18450,00 

 

Especificação: Saco de lixo preto de boa qualidade, pacote c/ 5 
unidades. 

     

 
Valor total extenso: 

48 VASSOURA DE PELO   100,000 UNIDADE  16,05 1605,00 

 

Especificação: Vassoura de cerdas, tipo pêlos, cerdas plástica, 
medindo 30cm, comprimento das cerdas mínimo de 5cm. Cabo em 
madeira, tamanho padrão, plastificado, rosqueado. 

     

 
Valor total extenso: 

49 VASSOURA V 35   100,000 UNIDADE  19,06 1906,00 

 

Especificação: CERDAS SINTÉTICAS FIRMES E PLUMADAS, COM 
NO MÍNIMO 10CM DE COMPRIMENTO, COM NO MÍNIMO 54 
TUBOS, CADA TUFO COM NO MÍNIMO 25 FIOS, BASE EM 
POLIPROPILENO, COM CAPA, FIXAÇÃO DO CABO COM SISTEMA 
DE ROSCA. 

     

 
Valor total extenso: 

50 ESCOVA PARA VASO SANITARIO   50,000 UNIDADE  19,49 974,50 

 

Especificação: ESCOVA SANITÁRIA REDONDA EM PLASTICO 
BRANCO CONTENDO 01 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO E 01 
SUPORTE REDONDO. COR: BRANCO TAMANHO: 14 X 42 CM 

     

 
Valor total extenso: 

51 SHAMPO INFANTIL   100,000 UNIDADE  19,16 1916,00 

 
Especificação: 400g 

     

 
Valor total extenso: 

52 CREME PARA PREVENÇÃO DE ASSADURAS   80,000 UNIDADE  26,77 2141,60 

 
Especificação: 120G 

     

 
Valor total extenso: 

53 SACO PARA LIXO 50LT PRETO REFORÇADO   1000,000 PACOTE   9,45 9450,00 

 

Especificação: Saco de lixo preto de boa qualidade, pacote c/ 10 
unidades. 

     

 
Valor total extenso: 

54 BACIA DE ALUMINIO DE 35 LTS   50,000 UNIDADE  189,50 9475,00 

 
Valor total extenso: 

55 BACIA DE PLASTICO 03 LTS   50,000 UNIDADE  15,65 782,50 

 
Valor total extenso: 

56 BACIA PLASTICA 50 LTS REFORÇADA   30,000 UNIDADE  24,37 731,10 

 
Valor total extenso: 

57 FRIGIDEIRA N. 28   20,000 UNIDADE  35,48 709,60 

 
Valor total extenso: 

58 PANELA EM ALUMINO BATIDO Nº 22   10,000 UNIDADE  98,82 988,20 

 

Especificação: PANELA EM ALUMINIO BATIDO, ALSA INTERIÇA, 
TAMPA LEVE. 

     

 
Valor total extenso: 

59 PANELA EM ALUMINIO BATIDO Nº 24   10,000 UNIDADE  134,83 1348,30 

 

Especificação: PANELA EM ALUMINIO BATIDO, ALSA INTERIÇA, 
TAMPA LEVE. 

     

 
Valor total extenso: 

60 PANELA DE PRESSÃO 30L   10,000 UNIDADE  164,66 1646,60 

 
Valor total extenso: 
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61 GUARDANAPO DE MESA 50X1   1500,000 PACOTE   6,68 10020,00 

 
Valor total extenso: 

62 PAPEL ALUMINIO 30CMX100MTS   150,000 ROLO     12,87 1930,50 

 
Valor total extenso: 

63 PAPEL TOALHA.   40,000 FARDO    18,55 742,00 

 

Especificação: Folha dupla picotada com 50 toalhas de 19x21,5cm, 
com 2x1. 

     

 
Valor total extenso: 

64 PRATO DESCARTAVEL 21 CM   2000,000 PACOTE   7,95 15900,00 

 

Especificação: Os pratos descartáveis são práticos de usar. Perfeitos 
para camping, festas e comemorações em geral. Produzidos em 
material Poliestireno, possuem resistência e qualidade. Possuem 
certificação do Inmetro. Pacote com 10 unidades 

     

 
Valor total extenso: 

65 PRATO CUMBUCA FUNDO 15CM 10X1   2000,000 UNIDADE  4,25 8500,00 

 
Valor total extenso: 

66 COPO DESCARTAVEL 180ML   1500,000 PACOTE   9,17 13755,00 

 
Valor total extenso: 

67 COPO DESCARTAVEL DE 50 ML   200,000 PACOTE   6,83 1366,00 

 

Especificação: CAPACIDADE 50ML, TRANSLÚCIDO OU BRANCO, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EM TIRAS COM 100 UNIDADES. 

     

 
Valor total extenso: 

68 PRATO DESCARTAVEL 15CM   2000,000 PACOTE   6,41 12820,00 

 

Especificação: Produzidos em material Poliestireno, possuem 
resistência e qualidade. Possuem certificação do Inmetro. Pacote com 
10 unidades 

     

 
Valor total extenso: 

69 COPO DESCARTAVEL DE 200 ML.   1500,000 PACOTE   11,23 16845,00 

 

Especificação: CAPACIDADE 200ML, TRANSLÚCIDO OU BRANCO, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EM TIRAS COM 100 UNIDADES. 

     

 
Valor total extenso: 

70 AROMATIZADOR DE AMBIENTE   200,000 UNIDADE  30,00 6000,00 

 
Especificação: AROMATIZADOR DE AMBIENTE BOM AR 360ML 

     

 
Valor total extenso: 

71 LUVA LATEX   30,000 CAIXA    45,02 1350,60 

 
Valor total extenso: 

72 TOUCA PROTETORA CAPILAR TIPO REDE 50X1   10,000 PACOTE   40,37 403,70 

 

Especificação: DESCARTAVEL, REDINHA DE CABELO, TULE, 
PRETA OU BRANCA. 

     

 
Valor total extenso: 

73 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL P 36 UN   20,000 PACOTE   70,00 1400,00 

 

Especificação: possui camada externa respirável que permite a troca 
de ar entre a pele e o ambiente externo, deixando o bumbum do bebê 
mais ventilado e menos propenso a assadura. e de alta qualidade. 

     

 
Valor total extenso: 

74 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL M 36 UN   20,000 PACOTE   86,25 1725,00 

 

Especificação: possui camada externa respirável que permite a troca 
de ar entre a pele e o ambiente externo, deixando o bumbum do bebê 
mais ventilado e menos propenso a assadura de alta qualidade. 

     

 
Valor total extenso: 

75 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL G   20,000 PACOTE   87,12 1742,40 

 

Especificação: possui camada externa respirável que permite a troca 
de ar entre a pele e o ambiente externo, deixando o bumbum do bebê 
mais ventilado e menos propenso a assadura de alta qualidade. 
Pacote de 36x1 

     

 
Valor total extenso: 

76 LENÇOS UMEDECIDOS 50X1   100,000 PACOTE   35,03 3503,00 

 
Valor total extenso: 

77 REPOSIÇÃO DE GAS CENTRAL DE AR DE 7.000 A 
12.000 BTUS   10,000 SERVIÇO  368,33 3683,30 

 
Valor total extenso: 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

78 REPOSIÇÃO DE GAS CENTRAL DE AR DE 16.000 A 
24.000 BTUS   10,000 SERVIÇO  466,67 4666,70 

 
Valor total extenso: 

79 REPOSIÇÃO DE GAS CENTRAL DE AR DE 26.000 A 
36.000 BTUS   10,000 SERVIÇO  560,00 5600,00 

 
Valor total extenso: 

80 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 
BTUS   15,000 SERVIÇO  393,33 5899,95 

 
Valor total extenso: 

81 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 16.000 A 24.000 
BTUS   15,000 SERVIÇO  496,67 7450,05 

 
Valor total extenso: 

82 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 26.000 A 36.000 
BTUS   10,000 SERVIÇO  980,00 9800,00 

 
Valor total extenso: 

83 DESINSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 7.000 A 
12.000 BTUS   10,000 SERVIÇO  175,00 1750,00 

 
Valor total extenso: 

84 DESINSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 16.000 A 
24.000 BTUS   10,000 SERVIÇO  211,67 2116,70 

 
Valor total extenso: 

85 DESINSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR DE 26.000 A 
36.000 BTUS   10,000 SERVIÇO  265,00 2650,00 

 
Valor total extenso: 

86 MANUTENÇÃO PREVENTIVA SIMPLES DE CENTRAL DE 
AR DE 7.000 A 12.000 BTUS   20,000 SERVIÇO  115,00 2300,00 

 
Valor total extenso: 

87 MANUTENÇÃO PREVENTIVA SIMPLES DE CENTRAL DE 
AR DE 16.000 A 24.000 BTUS   30,000 SERVIÇO  115,00 3450,00 

 
Valor total extenso: 

88 MANUTENÇÃO PREVENTIVA SIMPLES DE CENTRAL DE 
AR DE 26.000 A 36.000 BTUS   10,000 SERVIÇO  131,67 1316,70 

 
Valor total extenso: 

89 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CENTRAL DE AR DE 
7.000 A 12.000 BTUS   20,000 SERVIÇO  175,00 3500,00 

 
Valor total extenso: 

90 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CENTRAL DE AR DE 
16.000 A 24.000 BTUS   20,000 SERVIÇO  296,67 5933,40 

 
Valor total extenso: 

91 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CENTRAL DE AR DE 
26.000 A 36.000 BTUS   10,000 SERVIÇO  310,00 3100,00 

 
Valor total extenso: 

92 REPOSIÇÃO DE GAS EM BEBEDOURO   4,000 SERVIÇO  335,00 1340,00 

 
Valor total extenso: 

93 TROCA DE TERMOSTATO DE BEBEDOURO   6,000 SERVIÇO  288,33 1729,98 

 
Valor total extenso: 

94 TROCA DE FILTRO COM SÍLICA EM BEBEDOURO   4,000 SERVIÇO  66,67 266,68 

 
Valor total extenso: 

95 TROCA DE CAPILAR EM BEBEDOURO   5,000 SERVIÇO  66,67 333,35 

 
Valor total extenso: 

96 TROCA DE CONDENSADOR EM BEBEDOURO   4,000 SERVIÇO  285,00 1140,00 

 
Valor total extenso: 

97 
TROCA DE MOTOR COMPRESSOR EM BEBEDOURO   6,000 SERVIÇO  486,67 2920,02 

 
Valor total extenso: 

98 INSTALAÇÃO DE VENTILADOR   20,000 SERVIÇO  83,33 1666,60 

 
Valor total extenso: 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

99 DESINSTALAÇÃO DE VENTILADOR   15,000 SERVIÇO  60,00 900,00 

 
Valor total extenso: 

100 MANUTENÇÃO DE VENTILADOR   20,000 SERVIÇO  51,67 1033,40 

 
Valor total extenso: 

101 TROCA DE CAPACITOR DE VENTILADOR   20,000 SERVIÇO  80,00 1600,00 

 
Valor total extenso: 

102 TROCA DE HÉLICE DE VENTILADOR   12,000 SERVIÇO  226,67 2720,04 

 
Valor total extenso: 

103 TROCA DE TURBINA DE VENTILADOR   6,000 SERVIÇO  466,67 2800,02 

 
Valor total extenso: 

104 TROCA DE CABO DE FORÇA DE VENTILADOR   7,000 SERVIÇO  38,33 268,31 

 
Valor total extenso: 

105 TOMADA DUPLA EMBUTIR 10A   50,000 UNIDADE  11,33 566,50 

 
Valor total extenso: 

106 INTERRUPTOR 3 T.S FIXO EMBUTIR 10A   30,000 UNIDADE  14,17 425,10 

 
Valor total extenso: 

107 LAMPADA DE LED E27 20W   50,000 UNIDADE  27,26 1363,00 

 
Valor total extenso: 

108 TINTA ACRILICA FOSCO 18LT COR AZUL   8,000 LATA     254,50 2036,00 

 
Especificação: USO EXTERNO E INTERNO 

     

 
Valor total extenso: 

109 TINTA ACRILICA FOSCO 18LT COR BRANCO NEVE   5,000 LATA     228,33 1141,65 

 
Especificação: USO EXTERNO E INTERNO 

     

 
Valor total extenso: 

110 TINTA ACRILICA FOSCO 18LT COR AMARELO YPE   5,000 LATA     254,83 1274,15 

 
Especificação: USO EXTERNO E INTERNO 

     

 
Valor total extenso: 

111 TELHA PLAN   3,000 MILHEIRO 1310,00 3930,00 

 
Valor total extenso: 

112 TIJOLO 8F 19X20CM   3,000 MILHEIRO 1063,33 3189,99 

 
Valor total extenso: 

113 PORTA EM MADEIRA MACIÇA 0,80X2,10 M C/ CAIXILHO 
E ALISAR   5,000 UNIDADE  446,33 2231,65 

 
Valor total extenso: 

114 PORTA EM MADEIRA MACIÇA 0,90X2,10 M C/ CAIXILHO 
E ALISAR   5,000 UNIDADE  491,33 2456,65 

 
Valor total extenso: 

115 JANELA EM VIDRO TEMPERADO FUMÊ E=8MM 
INCL.FERRAGENS   5,000 METRO QU 679,33 3396,65 

 
Valor total extenso: 

116 JANELA EM VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE 
E=8MM INCL.FERRAGENS   5,000 METRO QU 599,33 2996,65 

 
Valor total extenso: 

117 PISO BRANCO 50X50 PEI V   15,000 METRO    39,00 585,00 

 
Valor total extenso: 

118 REFORMA DE CARTEIRA ESCOLAR   120,000 UNIDADE  123,00 14760,00 

 

Especificação: SUBSTITUIÇÃO DO ENCOSTO E ASSENTO EM 
POLIPROPILENO, COMPENSADO DE 15mm, ESPUMA 3cm D45, 
COURVIM E PINTURA AUTOMOTIVA. 

     

 
Valor total extenso: 

119 FABRICAÇÃO DE PORTÕES DE FERRO   3,000 METRO QU 960,00 2880,00 

 

Especificação: FABRICADA EM METALON 30X50, LAMBRIL 
2,10x1,10, CHAPA 18, PERFIL DESLIZANTE 10X100, ROLAMENTO, 
BATEDOR PORTÃO CHAPA 14, PINTURA PRIME AUTOMOTIVA 

     

 
Valor total extenso: 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

120 FABRICAÇÃO DE GRADES DE FERRO   3,000 METRO QU 824,00 2472,00 

 

Especificação: FABRICADA EM METALON 20x20, CHAPA 18, 
PINTURA PRIME AUTOMOTIVA. 

     

 
Valor total extenso: 

121 REFORMA DE MESA PARA ALUNO   120,000 UNIDADE  217,50 26100,00 

 

Especificação: SUBSTITUIÇÃO OU REFORMA DO TAMPO DA 
MESA EM MDF, E REFORMA DO TUBO METALICO, SOLDA E 
PINTURA, RECOLOCAÇÃO DE REBITES OU PARAFUSOS NOS 
TAMPOS) 

     

 
Valor total extenso: 

     
TToottaall::  490446,20 

 

1.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares 

realizados pelo setor competente, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem adquiridos.  

 

2 - JUSTIFICATIVA:  

 

2.1. A Administração Pública Municipal é atribuída do dever de programar políticas públicas aos cidadãos 

existentes no território municipal. Sendo assim, utilizo do presente para justificar a necessidade de abertura do 

Processo para aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização, copa e cozinha, expediente, elétrico, 

materiais de construção, tintas e similares, reforma de carteiras, mesas e fabricação de portões, grades e serviços de 

manutenções, instalações/desinstalações, reposições e conservação de equipamentos, que compõem no inciso II do 

art. 70 da LDB – nos Centros Educacionais Infantis da zona urbana e as escolas que atendem a Educação Infantil 

na zona rural, para atender os recursos do Programa de Apoio à Educação Infantil EI Manutenção, dentro das 

especificações técnicas, qualitativas e quantitativas constantes neste Termo de Referência. 

 

2.2. A Secretaria Municipal de Educação de São Geraldo do Araguaia - Pará, com o objetivo de dar continuidade e 

prover a manutenção das atividades desenvolvidas pelas unidades que compõe a prestação do serviço educacional 

deste município, objetiva a aquisição dos produtos, uma vez que são ferramentas de trabalho indispensáveis da 

Secretaria. 

 

2.3. Tais materiais, como instrumentos de trabalho, aumentam a produtividade dos servidores e, 

consequentemente, melhora a entrega dos serviços solicitados, atendendo ao princípio da eficiência, suprindo e 

aparelhando o serviço educacional fornecido, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas 

atividades e favorecendo resultados mais efetivos. 

 

2.4. Pontua-se aqui, a necessidade de produção e serviços de processo licitatório, tendo em vista as unidades 

escolares desta Secretaria que diariamente utiliza-se de produtos para atender aos docentes e discentes nas escolas, 

sobretudo, a Sede da Secretaria do Município.  

 

2.5. Ressalte-se que a aquisição de tais materiais será custeada através do recurso do Programa de Apoio à 

Educação Infantil EI Manutenção.  

  
3 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

 

3.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificações na planilha 

descritiva;  

 

3.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.  

 

3.3. Em caso de erro de execução do contrato, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 

ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às sanções dispostas em Lei 

e nos termos do contrato acertado entre as partes. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

4.1. Local de Entrega: Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, situada na Avenida Antônio Nonato 

Pedrosa nº 324, Vila Administrativa – São Geraldo do Araguaia-Pa, no horário de 08 as 14hs. 

 

4.2. Após solicitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias.  

 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital.  

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

5 – DO VALOR  

 

5.1. O valor máximo estimado pela Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, para a aquisição é de R$ 

490.446,20 (Quatrocentos e noventa mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos). 

 

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 

base em orçamentos realizado no comercio regional. 

 

5.3. As despesas decorrentes da aquisição do objeto, correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão 

Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação, no que couber. 

 

6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo 

com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo responsável de 

fiscalização do contrato.  

 

6.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente 

em que deverá ser efetivado o crédito.  

 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

 

7 - CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 

7.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo(a) Servidor(a) designado pela secretaria aos quais competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Secretária.  

 

7.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários  

 

7.3 Eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

ADIR CARRAFA 

Pregoeiro 
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